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acÓrdÃo Nº. 62.079
(Processos tc/522038/2013, tc/508140/2015 e tc/511042/2013)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizadora da decisão:  conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fun-
damento nos art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos 
abaixo discriminados:
Processo Tc/522038/2013 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
Nº 2630 de 25 de junho de 2012, em favor de Maria dE fáTiMa HolaNda 
oliVEira, no cargo de Técnico d, lotada no instituto de artes do Pará;
Processo Tc/508140/2015 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 2.571 de 19 de setembro de 2013, em favor de Maria JoSÉ alVES 
PENa, no cargo de Professora assistente Pa-a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/511042/2013 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 1373 de 21 de março de 2012, em favor de raiMUNdo aNSElMo 
doS SaNToS, no cargo de Papiloscopista, classe “c”, lotado na Polícia civil 
do Estado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 62.080
(Processo tc/520400/2010)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador de decisão:  conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEi-
ro(art.191, § 3º do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução nº 18.990, de 03/04/2018 e art. 290 do 
riTcE/Pa, c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, por perda de objeto, os contratos de admissão de 
servidor temporário celebrados entre a SEcrETaria dE ESTado dE EdU-
caÇÃo – EdEl NaZarÉ dE MoraES TENÓrio, dEUSa Maria fErrEira 
GoMES, fraNciSco carloS dE liMa, MarilENE VEloSo dE MoraiS, 
roSilENE NaSciMENTo loPES, cHrYSTiNE SaMPaio GoNdiM, faBio 
PEiXoTo dUarTE, MarcoS GaMa aMaral raMoS, aNTÔNio flaVio Sil-
Va dE carValHo, cEli GaBriElY raYol, GEoVaNE Maria PENicHE da 
PaiXÃo, lUciMoNE Maria BraSil liMa, SaNdra dE NaZarÉ TEiXEira 
dE oliVEira,  alBErTo NaTaliNo riBEiro riBEiro, JoSÉ NaTaNaEl 
cErQUEira da SilVa, criSTiNa MarcEliNo da SilVa, Elio GriNGS, 
HUGo claUdio da SilVa ViEl, JacilENE alVES da coSTa, KaTia liMa 
dE aNdradE, SUilaN SoUZa raMoS, Maria alESSaNdra ValENTE oli-
VEira, JaNETTE do Socorro raMoS GoMES, EriElToN alVES dE aN-
dradE,  adriaNa dE JESUS da SilVa, aNa PaUla BarBoSa BriTo, aN-
drEa SilVa doS SaNToS, fErNaNda ViEira oliVÉrio, HEliclENE da 
SilVa liMa, JarE BarBoSa fEiToSa, JoaQUiM daNiEl alVES BarBoSa, 
JoSÉ rEiNaldo coElHo dE oliVEira, KarTJaNE alVES lUZ, laUaNda 
da SilVa fErrEira, NaralicE PErEira GoMES,  PaUlo roBErTo da 
SilVa aNdradE, SiNara dE oliVEira GUrJÃo, THÂNia ValÉria car-
loS SaNToS, VaNdErlEi MoNToro arcaro, Maria EdNa carValHo 
aNdradE, dENYS dErQUiaN da SilVa NaSciMENTo, SolaNGE GorETE 
corrEa PElEraNo PErEira, aNTÔNia KEila ESTEVaN JaciNTo, ilTo-
Mar carValHo doS SaNToS, JoSÉ riValdo arNaUd liSBoa, aNaTalia 
dE EliZaNdra MaScENa SaNToS, JoSilENE QUariGUaSil da SilVa, 
Jacira da SilVa E SilVa, HadaSSa ViEira frEiTaS, caroliNE caMPoS 
PacHEco, dEUZariNa SaNToS NaSciMENTo, EliETE SENir caValcaN-
TE faÇaNHa, SEBaSTiaNa do liVraMENTo foNSEca, aNdrEZa SoUZa 
dE oliVEira, flaVia SUElY dE oliVEira PENNa, aNdrEa SaNTa BriGi-
da SENa, carloS adriaNo BarroS dE SoUZa, adENilSoN dE SoUSa 
BarroSo, JorGE lUiS roSa liMa, JoSiaS SoUSa caSTro, fraNKSlEY 
loPES da SilVa, adriaNo loUZada BollaS, Eraldo PErEira MadEi-
ro, ENa lUZia MiraNda da SilVa MariNHo, liliaNE BriTo riBEiro, 
ValEria SoarES da SilVa, JoSÉ orioNE dE alMEida coSTa, EdUardo 
fErrEira dE oliVEira, Hilda PErEira MarTiNS, aNTÔNio JoSÉ araU-
Jo, ciGlia da SilVa, lEoNEidE carValHo riBEiro, Maria fraNciSca 
coSTa, cElSo BarroS, MariaNo PErEira, raiMUNdo BorGES da lUZ, 
raiMUNdo oSValdo MacEdo, roGErio SoUSa da SilVa, rUBENilSoN 
GaSPar doS SaNToS, alaN riBEiro diaS, JoSÉ irES doS SaNToS 
SoUZa, Maria diNEUZa SaNToS da SilVa, Maria WaldiNÊ oliVEira 
MoraES, aldoMar rodriGUES SaNToS, iZaElToN alVES frEiTaS, Ma-
ria dE JESUS coSTa SoUSa daNTaS, caNdida Maria dE oliVEira da 
SilVa, JoSÉ SaNToS loPES, daNiElla carValHo ViEira, ElaiNE BoN-
fiM dE frEiTaS, daNilVa GoNÇalVES dE SoUSa, JUcilEia GoNÇalVES 
da SilVa caldaS, aTila HolaNda SaraiVa, Mario coSTa oliVEira, 
MaNcio dE aSSUNÇÃo SErrÃo PacHEco e JaNEiSi dE liMa MEira.
acÓrdÃo N.º 62.081
(Processo tc/506450/2011)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio SEdUc n.º 383/2008
responsável/interessado: TErEZiNHa lEal da SilVa e coNSElHo ESco-
lar da EScola ESTadUal dE ENSiNo MÉdio E fUNdaMENTal PadrE 
SalVador Traccaiolli
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, §3°, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 56, inciso i, e art. 60 da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. TErEZiNHa lEal da 
SilVa, cPf nº 299.416.792-15, coordenadora à época do conselho Escolar 
da Escola Estadual de Ensino Médio e fundamental Padre Salvador Traccaiolli, 
no valor de r$ 6.000,00 (seis mil reais), e dar-lhe plena quitação.

acÓrdÃo Nº. 62.082
(Processos tc/524882/2013, tc/509669/2014,
Tc/505390/2015, Tc/507793/2015 e Tc/508118/2015)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo Tc/524882//2013 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2226, de 25 de maio de 2012, em favor de Maria da Gloria 
XaViEr SilVa, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/509669/2014 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
nº 0135, de 02 de janeiro de 2013, em favor de roBErTo carloS dE 
oliVEira, no cargo de Professor classe i, Nível J, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/505390/2015 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
nº 1194, de 07 de março de 2012, em favor de Maria doS SaNToS 
SoUZa, no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/507793/2015 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 3727, de 25 de setembro de 2012, em favor de ZUlMira MoraES 
SilVa, no cargo de Professor assistente P-a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação; e
Processo Tc/508118//2015– aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2407, de 01 de junho de 2012, em favor de fáTiMa NaZarÉ 
GUiMarÃES PErEira, no cargo de Professor classe i, Nível K, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 62.083
(Processo tc/515447/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art. 191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1- deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na PorTaria 
AP nº 0535, de 16/03/2015, com as retificações constantes da PORTARIA 
rET aP nº 087, de 12/01/2021, em favor de EdSoN GaMa SoarES, no 
cargo de assistente administrativo, lotado no instituto de assistência dos 
Servidores do Estado do Pará.
2- recomendar ao iGEPrEV para que conceda o adicional pelo Exercício de 
Cargo em Comissão/Função Gratificada no percentual de 30%;
3- Cientificar o interessado acerca da referida questão, encaminhando-lhe cópia do 
relatório técnico da CPP (fls. 161/161-v) e da quota ministerial (fls. 165/165-v).

Protocolo: 735098
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coNtas do estado do ParÁ
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terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Nº do termo aditivo: 02
Nº do contrato: 11/2020 – MPc/Pa
objeto do contrato: Prestação de Serviços continuados de acesso à rede 
mundial de computadores (internet)
Modalidade de licitação: dispensa de licitação nº 01/2020/MPc-Pa
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará e claro S/a, cNPJ 
nº 40.432.544/0001-47.
Objeto e Justificativa do Aditamento: retificação da “CLÁUSULA SEGUNDA 
– da ProrroGaÇÃo” do 1º Termo aditivo ao contrato Nº 11/2020 – MPc/
Pa, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“cláUSUla SEGUNda – da ProrroGaÇÃo
fica prorrogada a vigência do contrato nº 11/2020, pelo prazo de 06 me-
ses, a contar de 28/07/2021 com término em 27/01/2022”.
ordenador responsável: Guilherme da costa Sperry

Protocolo: 737298
.

FÉrias
.

Portaria N° 279/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de férias do servidor daniel Paes ribeiro 
Júnior, datado de 29/11/2021 (Protocolo PaE n° 2021/1357179), e os ter-
mos da resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, de 21/08/2020;


